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	 •	Academias:	das	06h00min.	às	21h00min.	de	segunda	a	sábado;
	 •	 Padarias:	 das	 06h00min.	 às	 18h00min.	 de	 segunda	 a	 sábado,	 e	 aos	 domingos,	 das	
06h00min.	às	12h00min;
	 •	Açougues	e	Mercados:	das	09h00min.	às	18h00min	de	segunda	a	sábado,	e	aos	domin-
gos	das	09h00min.	às	12h00min.
	 •	Bares:	das	09h00min.	às	21h00min.	de	domingo	a	domingo;
	 •	Restaurantes	e	Lanchonetes:	das	09h00min.	às	21h00min.	de	domingo	a	domingo;
	 •	Trailer	de	Lanches,	das	09h00min.	às	21h00min.	de	domingo	a	domingo;
	 •	Postos	de	combustível	e	Lojas	de	conveniência:	das	06h00min.	às	21h00min.	de	domingo	
a	domingo;
	 •	Farmácias:	das	09h00min.	às	19h00min.	de	segunda	a	sábado,	excetuando	aquela	que	
esteja	em	sistema	de	plantão;
	 •	Cultos	e	atividades	religiosas:	das	09h00min.	às	21h00min.	de	domingo	a	domingo.
	 Artigo	2º	-	Permanecem	vigentes	todas	as	regra	e	orientações	constantes	dos	Decretos	Mu-
nicipais	52,	54,	61,	67,	71	e	73/2020,	tais	como:	evitar	aglomeração	de	pessoas,	a	utilização	obrigatória	
de	máscara	de	proteção,	manter	a	distância	mínima	de	1,5	metros	de	uma	pessoa	para	outra.
	 Artigo	3º	-	Os	comerciantes,	deverão	manter	a	higienização	de	seus	estabelecimentos,	dis-
ponibilizando	álcool	em	gel	70%	(setenta	por	cento)	para	uso	dos	clientes	e	funcionários,	bem	como	todas	
as	orientações	dispostas	nos	decretos	supramencionados,	sob	pena	da	aplicação	das	multas	disposta	no	
artigo	10	do	Decreto	Municipal	nº	61/2020,	na	forma	que	segue:
	 Art.	10	-	O	não	cumprimento	das	medidas	estabelecidas	no	presente	Decreto	e	nos	Decre-
tos	mencionados	no	artigo	anterior	será	caracterizado	como	infração	à	legislação	municipal	e	sujeitará	o	
infrator	às	penalidades	e	sanções	aplicáveis	conforme	segue:
	 1.	Orientação	e	Notificação	por	escrito;
	 2.	Multa	grave	–	R$1.000,00	(um	mil	reais);
	 3.	Multa	gravíssima	–	R$3.000,00	(três	mil	reais);
	 4.	Cassação	de	licença	de	funcionamento.
	 Parágrafo	único:	As	multas	serão	aplicadas	no	CPF	ou	CNPJ	do	infrator,	através	de	boleto	
bancário	com	protesto	automático	após	05	(cinco)	dias	do	vencimento.
	 Artigo	4º	-	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogando-se	as	dispo-
sições	em	sentido	contrário.
	 Florestópolis,	22	de	Maio	de	2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
SEDU/PARANACIDADE - PAM

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº '/2020.
	 O	MUNICÍPIO	de	Florestópolis/PR,	torna	público	que	às	09h00	horas	do	dia	08	de	junho	
de	2020,	na	Plataforma	BBMNET	Licitações,	realizará	licitação	na	modalidade	Pregão	eletrônico,	do	tipo	
menor	preço,	por	meio	da	utilização	de	recursos	de	tecnologia	da	informação	–	INTERNET,	de	acordo	
com	as	especificações	do	edital,	para	aquisição	de:	
LOTE OBJETO  QUANTIDADE VALOR TOTAL            PRAZO(DIAS)
01	 AUTOMÓVEL	SEDAN	 									02	 	 R$	118.620,00	 90
02	 VEÍCULO	PICK	UP	 									02	 	 R$	111.380,00	 90
	 Informações	e	esclarecimentos	relativos	ao	edital,	modelos	e	anexos	poderão	ser	solicita-
dos	junto	ao	Pregoeiro	por	meio	eletrônico	no	sítio	www.bbmnetlicitacoes.com.br,	ou	pessoalmente	no	
Setor	de	Licitações,	situado	na	Prefeitura	Municipal	de	Florestópolis,	Rua	Santo	Inácio,	n.º	161,	centro	de	
Florestópolis,	Paraná,	Brasil	-	Telefone	:	(043)	3662-1222	-		E-mail	editais@florestopolis.pr.gov.br.	A	Pasta		
Técnica,		com		o		inteiro		teor		do		Edital		e		seus	respectivos	modelos,	adendos	e	anexos,	poderá	ser	exa-
minada	no	seguinte	endereço		http://45.171.196.254:8080/portaltransparencia/;		www.bbmnetlicitacoes.
com.br	ou	no		Setor	de	Licitações,	situado	na	Prefeitura	Municipal	de	Florestópolis,	Rua	Santo	Inácio,	n.º	
161,	centro	de	Florestópolis	,	das	08h00	às	17h00	horas.
	 Florestópolis,	25	de	maio	de	2020.

Devanir de Abreu
Pregoeiro

PORTARIA Nº 28/2020.
	 SÚMULA:	SUBSTITUI	SERVIDOR	PÚBLICO	MUNICIPAL	DESIGNADO	ATRVÉS	DA	PORTA-
RIA	Nº	27/2020,	PARA	ATUAR	COMO	AUTORIDADE	SANITÁRIA	DURANTE	O	PERIODO	DE	PANDEMIA.
	 O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	FLORESTÓPOLIS,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NELSON	COR-
REIA	JUNIOR,	no	uso	das	atribuições	conferidas	pelo	artigo	60,	inciso	VI	da	Lei	Orgânica	do	Município	
de	Florestópolis	–	PR,	RESOLVE:
	 Art.	1º	-	Substitui	o	Servidor	Público	Municipal	Marciliano	Aparecido	dos	Santos,	designado	
a	partir	da	Portaria	Municipal	nº	27/2020,	para	exercer	o	cargo	de	Autoridade	Sanitária	durante	o	período	
de	pandemia,	pelo	Servidor	Público	Municipal	Dyego	Wellington	Ferreira	Sales.
	 Art.	2º	-	A	constituição	dos	Servidores	Públicos	Municipais	autorizados	para	atuarem	como	
Autoridade	Sanitária	no	âmbito	deste	Município	de	Florestópolis	–	PR,	durante	a	situação	gerada	pelo	
novo	coronavírus	–	COVID	19	passa	a	ser	formada	pelos	seguintes	Servidores:
	 •	CICERO	ALVES	PEREIRA	NETO,	ocupante	do	cargo	de	Agente	de	Endemias,	matrícula	
funcional	nº	632;
	 •	DYEGO	WELLINGTON	FERREIRA	SALES,	ocupante	do	cargo	de	Aux.	de	Serviços	Ge-
rais,	matrícula	funcional	nº	702.
	 Art.	3º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogando-se	as	disposi-
ções	em	sentido	contrário.
	 Florestópolis,	25	de	Maio	de	2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

Decreto  nº 4935/2020 de 21/05/2020
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais	e	das	que	lhe	foram	conferidas	pela	Lei		Orçamentária	nº	729/2019	de	16/12/2019.
	 Decreta:
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício	o	Adicional	Suplementar,	no	Orçamento	Geral	
do	Município,	no	valor	de	R$	2.588,00	(dois	mil	quinhentos	e	oitenta	e	oito	reais),	destinado	ao	reforço	
das	seguintes	Dotações	Orçamentárias.
	 Suplementação
	 02.000.00.000.0000.0.000.	GABINETE	DO	PREFEITO
	 02.003.00.000.0000.0.000.	CONTROLE	INTERNO
	 02.003.04.124.0002.2.303.	DIVISÃO	DO	CONTROLE	INTERNO
	 	32	-	4.4.90.52.00.00	 01000	EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE	1.351,00
	 16.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	VIAÇÃO	E	TRANSPORTE
	 16.002.00.000.0000.0.000.	DEPARTAMENTO	DE	SERVIÇO	RODOVIÁRIO
	 16.002.26.782.0015.2.332.	SECRETARIA	DE	VIAÇÃO	E	TRANSPORTES
	 	646	-	3.3.90.30.00.00	 01512	MATERIAL	DE	CONSUMO	 	 					260,00
	 	653	-	3.3.90.39.00.00	 01512	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	
	 	 	 JURÍDICA	 		 	 	 				977,00
	 Total	Suplementação:	 		 	 	 	 	2.588,00
	 Artigo	2º	-	Para	
	 Decreto,	servirá	como	recurso	o	Cancelamento	de	Dotações	Orçamentárias,	conforme	dis-
criminação	abaixo,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	Inciso	III	da	Lei	Federal	nº		4.320/64.
	 Redução
	 05.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO
	 05.002.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA	DE	RECURSOS	HUMANOS	E	ADMINISTRAÇÃO
	 05.002.04.122.0002.2.306.	 SECRETARIA	DE	RECURSOS	HUMANOS	E	ADMINISTRAÇÃO
	 86	-	3.3.90.39.00.00	 01504	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA
	 	 	 JURÍDICA	 		 	 	 	2.588,00
	 Total	Redução:	 	 	 	 																								2.588,00
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	da	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio	Paraná,	em		21	de	maio	de	2020.

Decreto  nº 4936/2020 de 22/05/2020
	 Ementa:	Abre	CréditonAdicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais	e	das	que	lhe	foram	conferidas	pela	Lei		Orçamentária	nº	729/2019	de	16/12/2019.
	 Decreta:
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício	o	Adicional	Suplementar,	no	Orçamento	Geral	do	Muni-
cípio,	no	valor	de	R$	2.100,00	(dois	mil	cem	reais),	destinado	ao	reforço	das	seguintes	Dotações	Orçamentárias.
	 Suplementação
	 05.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO
	 05.002.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	RECURSOS	HUMANOS	E	ADMINISTRAÇÃO
	 05.002.04.122.0002.2.306.	SECRETARIA	DE	RECURSOS	HUMANOS	E	ADMINISTRAÇÃO
	 99	-	4.4.90.52.00.00	 01000	EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE				500,00
	 10.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	SAÚDE
	 10.003.00.000.0000.0.000.	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE
	 10.003.10.305.0011.2.321.	VIGILÂNCIA	EPIDEMIOLÓGICA	-	VIGIASUS
	 	798	-	3.3.90.40.00.00	 01303	SERVIÇOS	DE	TECNOLOGIA	DA	INFORMAÇÃO	E	
	 	 	 COMUNICAÇÃO	–	PESSOA	JURÍDICA			 	1.600,00
	 Total	Suplementação:	 	 	 	 	 	2.100,00
	 Artigo	2º	-	Para	
	 Decreto,	servirá	como	recurso	o	Cancelamento	de	Dotações	Orçamentárias,	conforme	dis-
criminação	abaixo,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	Inciso	III	da	Lei	Federal	nº		4.320/64.
	 Redução
	 11.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
	 11.002.00.000.0000.0.000.	DEPARTAMENTO	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
	 11.002.08.243.0014.6.307.	CONSELHO	TUTELAR
	 437	-	3.1.90.16.00.00	 01000	OUTRAS	DESPESAS	VARIÁVEIS	-	PESSOAL	
	 	 	 CIVIL		 	 	 	 	2.100,00
	 Total	Redução:	 	 	 	 	 	2.100,00
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	da	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio	Paraná,	em		22	de	maio	de	2020.

PORTARIA Nº. 4609, DE 21 DE MAIO DE 2020
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	DAS	
ATRIBUIÇÕES	QUE	LHE	SÃO	CONFERIDAS	POR	LEI,	E,
	 CONSIDERANDO,	que	o	Decreto	Nº	4883/2020,	de	18/03/2020,	estabelece	medidas	para	
enfrentamento	da	emergência	de	saúde	pública	de	importância	internacional	decorrente	do	novo	Corona-
vírus	(Covid-19),	no	âmbito	do	Município	de	Primeiro	de	Maio;
	 CONSIDERANDO,	que	o	Decreto	Nº	4885-2020,	de	20/03/2020,	decreta	situação	de	emer-
gência	no	Município	de	Primeiro	de	Maio,	como	medida	de	enfrentamento	da	pandemia	decorrente	do	
novo	Coronavírus	(COVID-19);
	 CONSIDERANDO,	o	§	6º,	do	Decreto	Nº	4892/2020,	de	25/03/2020,	que	para	os	casos	em	
que	haja	necessidade	de	afastamento	de	servidor	pelos	motivos	de	que	trata	o	caput	deste	artigo,	sem	
contudo,	 possibilidade	 técnica	 e	 operacional	 de	 se	 conceder	 o	 teletrabalho,	 fica	 autorizada,	 a	 critério	
exclusivo	da	Administração;
	 CONSIDERANDO,	 o	 Formulário	 de	Afastamento	Grupo	 de	Risco	 -	 Covid-19,	 datado	 de	
18/05/2020,	da	Secretária	de	Saúde,
	 RESOLVE:
	 Art.	 1º	 Conceder	 11	 (onze)	 dias	 de	 gozo	 de	 férias	 regulamentares,	 de	 20/05/2020	 a	
30/05/2020,	referente	ao	período	aquisitivo	de	03/05/2018	a	02/05/2019	a	JULIANA	GOMES	FERNAN-
DES	MARTELOZO,	matricula	nº.	401405,	portadora	da	cédula	de	identidade	RG	nº.	8.795.653-9	SSP/PR,	
CPF	nº.	044.675.869-89,	ocupante	do	cargo	de	Técnico	de	Enfermagem,	referência	salarial	“29”,	grupo	
ocupacional	semiprofissional,	do	Plano	de	Cargos	e	Salários,	desta	Municipalidade.
	 Art.	2º	Conceder	a	JULIANA	GOMES	FERNANDES	MARTELOZO,	matricula	nº.	401405,	
portadora	da	cédula	de	identidade	RG	nº.	8.795.653-9	SSP/PR,	CPF	nº.	044.675.869-89,	servidor	desta	
Prefeitura	Municipal,	ocupante	do	cargo	de	Técnico	de	Enfermagem,	referência	salarial	“29”,	grupo	ocu-
pacional	semiprofissional,	do	Plano	de	Cargos	e	Salários,	desta	Municipalidade,	56	(cinquenta	e	seis)	dias	
consecutivos	de	Licença	Prêmio,	de	31/05/2020	a	25/07/2020,	com	todos	os	direitos	e	vantagens	de	seu	
cargo	efetivo,	referente	ao	qüinqüênio	de	04/05/2010	a	03/05/2015,	de	conformidade	com	o	artigo	124,	da	
Lei	Nº.	183/94,	de	23	de	setembro	de	1994	-	“Estatuto	dos	Servidores	Públicos	Municipais	de	Primeiro	de	
Maio”.
	 Art.	3º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	
contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	21	de	maio	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4610, 21 DE MAIO DE 2020
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	DAS	
ATRIBUIÇÕES	QUE	LHE	SÃO	CONFERIDAS	POR	LEI,	E,
	 CONSIDERANDO,	que	o	Decreto	Nº	4883/2020,	de	18/03/2020,	estabelece	medidas	para	
enfrentamento	da	emergência	de	saúde	pública	de	importância	internacional	decorrente	do	novo	Corona-
vírus	(Covid-19),	no	âmbito	do	Município	de	Primeiro	de	Maio;
	 CONSIDERANDO,	que	o	Decreto	Nº	4885-2020,	de	20/03/2020,	decreta	situação	de	emer-
gência	no	Município	de	Primeiro	de	Maio,	como	medida	de	enfrentamento	da	pandemia	decorrente	do	
novo	Coronavírus	(COVID-19);
	 CONSIDERANDO,	o	§	6º,	do	Decreto	Nº	4892/2020,	de	25/03/2020,	que	para	os	casos	em	
que	haja	necessidade	de	afastamento	de	servidor	pelos	motivos	de	que	trata	o	caput	deste	artigo,	sem	
contudo,	 possibilidade	 técnica	 e	 operacional	 de	 se	 conceder	 o	 teletrabalho,	 fica	 autorizada,	 a	 critério	
exclusivo	da	Administração;
	 CONSIDERANDO,	o	Formulário	 de	Afastamento	Grupo	de	Risco	–	Covid-19,	 datado	de	
18/05/2020,	da	Secretária	de	Saúde,
	 RESOLVE:
	 Art.	1º	Fica	concedido	a	SUELLEN	CARLA	GORRIS	LEMES,	matricula	nº	401531,	portadora	da	
cédula	de	identidade	RG	nº	9.489.092-6	SSP/PR,	CPF	nº	067.676.349-99,	ocupante	do	cargo	de	Enfermeiro,	
referência	salarial	“69”,	do	Quadro	de	Pessoal	Permanente	–	PCSSC,		desta	municipalidade,	90	(noventa)	dias	
consecutivos	de	Licença	Prêmio,	de	19/05/2020	a	16/08/2020,	com	todos	os	direitos	e	vantagens	de	seu	cargo	
efetivo,	referente	ao	quinquênio	de	10/03/2014	a	09/03/2019,	em	conformidade	com	o	artigo	124,	da	Lei	Nº.	
183/94,	de	23	de	setembro	de	1994	-	“Estatuto	dos	Servidores	Públicos	Municipais	de	Primeiro	de	Maio”.
	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	
contrário.

Pesquisa vai avaliar ferramentas
do Aula Paraná

	 A	Secretaria	de	Es-
tado	da	Educação	e	do	Es-
porte	 lança	 nesta	 semana	
a	 Pesquisa	 de	 Avaliação	
do	 Aula	 Paraná,	 programa	
de	 aulas	 não	 presenciais	
adotado	 na	 rede	 estadual	
de	 ensino	 durante	 a	 pan-
demia.	 A	 pesquisa	 poderá	
ser	 respondida	 por	 alunos,	

professores,	 diretores,	 pe-
dagogos	e	pais	ou	 respon-
sáveis.
	 De	 acordo	 com	 o	
secretário	estadual	da	Edu-
cação	 Renato	 Feder,	 será	
mais	 um	 canal	 de	 diálogo	
com	 todos	 os	 envolvidos.	
“Temos	ouvido	a	 rede	des-
de	o	início	e	a	partir	das	de-

mandas	 vindas	 de	 alunos,	
pais	e	professores	 fizemos	
mudanças	 significativas	 no	
Aula	Paraná,	desde	o	dia	6	
de	abril.	Essa	pesquisa	se-
gue	este	princípio	de	diálo-
go”,	destacou.
	 O	 secretário	 acres-
centou	 ainda	 que	 o	 le-
vantamento	 vai	 contribuir	

s i g n i f i c a -
t i v amen t e	
com	 a	 evo-
lução	 das	
ferramentas	
u t i l i zadas.	
“Com	 estes	
dados	 da	
a v a l i a ç ã o	
poderemos	
iden t i f i ca r	
em	 quais	
pontos	 ain-
da	 precisa-
mos	 evoluir	
para	 seguir	
atendendo	

os	 alunos	 e	 professores	
com	alta	qualidade”.
	 O	 programa	 utili-
za	 cinco	 ferramentas	 que	
garantem	 a	 cobertura	 de	
99,7%	do	Estado	e	o	aten-
dimento	a	mais	de	1	milhão	
de	alunos	da	rede	estadual	
de	ensino.
	 As	 estratégias	 são	
a	 transmissão	 de	 videoau-
las	na	TV	aberta,	o	uso	dos	
aplicativos	 Aula	 Paraná	 e	
Google	Classroom,	conteú-
do	disponibilização	também	
no	Youtube	e	a	entrega	de	
material	impresso.
	 A	Pesquisa	de	Ava-
liação	estará	disponível	nos	
QR	Codes	em	 todas	as	vi-
deoaulas	na	TV	e	no	Youtu-
be,	a	partir	desta	quarta-fei-
ra	(27),	nas	salas	de	aulas	
virtuais	 e	 também	 nos	 de-
mais	 canais	 digitais	 da	 se-
cretaria	e	do	Aula	Paraná.

Fonte: aen.pr.gov.br

ERRATA 
	 O	Município	de	Primeiro	de	Maio,	através	da	Senhora	Bruna	de	Oliveira	Casanova,	Prefeita	
Municipal,	informa	a	quem	possa	interessar	que	na	edição	2139	do	Jornal	da	Cidade	do	dia	21	de	maio	
de	2020,	pág.	10	na	publicação	referente	ao	Extrato	do	contrato	nº	22/2020,	do	Pregão	Presencial	nº	
15/2020:		
	 “Onde	se	lê”:	
	 ...	Valor:	R$	4.141,71	(Quatro	Mil,	cento	e	quarenta	e	um	reais	e	setenta	e	um	centavos)	...	
	 “Leia-se”:	
	 ...	Valor:	R$	4.020,00	(Quatro	Mil	e	Vinte	Reais)	...	
	 Primeiro	de	Maio,	26	de	maio	de	2020.	

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita 

AVISO DE AUDIENCIA PÚBLICA
	 O	Departamento	Municipal	de	Saúde,	no	uso	de	suas	atribuições	e	de	conformidade	com	a	
lei	nº.	141	de	13/01/2012,	faz	saber,	que	a	Departamento	Municipal	de	Saúde	do	município	de	Bela	Vista	
do	Paraíso,	realizará	Audiência	Pública	para	prestação	de	contas	dos	serviços	prestados	na	saúde	no	1º.	
quadrimestre	de	2020.	Em	razão	da	Pandemia	co	Coronavírus	a	audiência	será	transmitida	no	You	Tube.
	 Data		-	29	de	maio	de	2020.
	 Horário	–	9	horas.
	 Assim,	todos	ficam	devidamente	informados	e	convidados	a	participar	virtualmente	dessa	
Audiência	Pública	em	Saúde.
	 Bela	Vista	do	Paraíso,	25	de	maio	de	2020.

ANA PAULA FERMINO FERRACIN
Diretora do Departamento de Saúde

COMUNICADO
	 Em	observância	aos	princípios	constitucionais	da	legalidade,	eficiência	e	publicidade,	bem	
como	em	cumprimento	ao	contido	no	art.	9º,	§	4º	da	Lei	Complementar	nº.	101,	de	4	de	maio	de	2000	
–	Lei	 de	Responsabilidade	Fiscal,	 venho,	 pelo	 presente,	COMUNICAR	à	população	belavistense,	 no	
tocante	 a	 realização	 da	AUDIÊNCIA	PÚBLICA,	 prevista	 no	 supracitado	 dispositivo	 legal,	 o	 qual	 será	
transmitido	via	Youtube	da	Câmara	Municipal,	no	dia	29	de	Maio	do	corrente	ano,	às	10:30	horas,	opor-
tunidade	em	que	será	apresentada	a	Lei	de	Diretrizes	Orçamentária	–	LDO,	para	o	exercício	de	2021.	
Desde	já,	contamos	com	o	entendimento	e	a	participação	de	todos.	Prefeitura	do	Município	de	Bela	Vista	
do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	em	25	de	Maio	de	2020.	

Edson Vieira Brene/Prefeito Municipal

Decreto  nº 4938/2020 de 25/05/2020
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais	e	das	que	lhe	foram	conferidas	pela	Lei		Orçamentária	nº	729/2019	de	16/12/2019.
	 Decreta:
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício	o	Adicional	Suplementar,	no	Orçamento	Geral	
do	Município,	 no	valor	de	R$	103.000,00	 (cento	e	 três	mil	 reais),	 destinado	ao	 reforço	das	seguintes	
Dotações	Orçamentárias.
	 Suplementação
	 07.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO
	 07.002.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO
	 07.002.12.361.0002.6.303.	MANUTENÇÃO	DO	ENSINO	FUNDAMENTAL,	INFANTIL,	PRÉ	
	 ESCOLA,	EJA	E	ESPECIAL
	 	174	-	3.3.90.39.00.00	 01504	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	
	 	 	 JURÍDICA	 	 	 																										88.000,00
	 10.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	SAÚDE
	 10.003.00.000.0000.0.000.	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE
	 10.003.10.302.0011.2.317.	MAC	-	PROGRAMA	DO	SAMU
	 358	-	3.3.90.39.00.00	494	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	
	 	 	 JURÍDICA		 	 	 																										15.000,00	
	 Total	Suplementação:	 	 	 	 																							103.000,00
		 Artigo	2º	-	Para	
	 Decreto,	servirá	como	recurso	o	Cancelamento	de	Dotações	Orçamentárias,	conforme	dis-
criminação	abaixo,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	Inciso	III	da	Lei	Federal	nº		4.320/64.
	 Redução
	 07.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO
	 07.002.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO
	 07.002.12.361.0002.6.304.	MERENDA	ESCOLAR
	 	195	-	3.3.90.32.00.00	 01504	MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	
	 	 	 GRATUITA	 	 	 																											44.000,00
	 10.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	SAÚDE
	 10.003.00.000.0000.0.000.	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE
	 10.003.10.301.0011.2.312.	ATENÇÃO	BÁSICA	–	PAB	FIXO
	 	300	-	3.1.90.11.00.00	 494	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	
	 	 	 CIVIL	 	 	 																								15.000,00
	 Total	Redução:	 		 	 	 																									59.000,00
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	da	publicação,	revogadas	as	disposições	em	
contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio	Paraná,	em		25	de	maio	de	2020.

	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	21	
de	maio	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4611, DE 22 DE MAIO DE 2020
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	DE	
SUAS	ATRIBUIÇÕES	LEGAIS,
	 RESOLVE:
	 Art.	1º	Tornar	sem	efeito	a	partir	de	22/05/2020,	a	Portaria	Nº.	4431/2020,	de	16/01/2020,	
que	designou	CARLOS	JOSÉ	DA	SILVA,	matricula	 500306,	 portador	 da	 cédula	de	 identidade	RG	nº	
4.398.700-3	SSP/PR,	CPF	nº	611.074.339-91,	ocupante	do	cargo	em	comissão	de	Secretário	de	Espor-
tes,	grupo	ocupacional	assessoramento	superior,	do	Plano	de	Cargos	e	Salários	desta	municipalidade,	
para	exercer	cumulativamente,	o	cargo	de	Secretário	de	Turismo,	a	partir	de	08/01/2020,	em	substituição	
ao	Sr.	Antônio	Velasco	em	licença	para	tratamento	de	saúde.
	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogada	as	disposições	em	
contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	22	de	maio	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4612, DE 25 DE MAIO DE 2020
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	DAS	
ATRIBUIÇÕES	QUE	 LHE	 SÃO	CONFERIDAS	 POR	 LEI,	 À	 VISTA	DO	MEMORANDO	SRHADM	Nº.	
127/2020,	DE	22/05/2020,
	 RESOLVE:
	 Art.	1º	Lotar	na	Secretaria	de	Fazenda,	com	local	de	trabalho	no	Departamento	de	Conta-
bilidade,	a	partir	de	01/05/2020,	até	ulterior	deliberação,	o	servidor	Luciano	Cordão	Bilha,	matrícula	nº.	
400941,	RG	nº.	59.394.665-5	SSP/PR,	CPF	nº.	837.331.249/87.
	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	
em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	25	de	maio	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4613, DE 25 DE MAIO DE 2020
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	DE	
SUAS	ATRIBUIÇÕES	LEGAIS,
	 Considerando	que	o	Sr.	Antonio	Velasco,	matrícula,	500316,	Secretário	de	Turismo	desta	
municipalidade,	encontra-se	em	licença	para	tratamento	de	saúde	desde	08/01/2020,
	 RESOLVE:
	 Art.	1º	Designar	RENATO	LUIZ	REIS,	matricula	nº	500331,	portador	da	cédula	de	identida-
de	nº	6.577.162-4	SSP/PR,	CPF	nº	973.740.329-00,	ocupante	do	cargo	em	Comissão	de	Secretário	de	
Habitação,	Grupo	Ocupacional	Assessoramento	Superior	do	Plano	de	Cargos	e	Salários	desta	munici-
palidade,	para	exercer	cumulativamente,	o	cargo	de	Secretário	de	Turismo,	a	partir	de	25/05/2020,	até	
ulterior	deliberação,	em	substituição	ao	Sr.	Antonio	Velasco.
	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogada	as	disposições	em	
contrário.																																																																						
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	25	de	maio	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


